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III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740483

PORTARIA Nº  495/2014 – CGP/SUSIPE        
BELÉM, 05 DE SETEMBRO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional acerca das circunstâncias da fuga da presa DIANA 
KELLY FERREIRA SANTOS, pertencente à população carcerária 
do Centro de Reeducação Feminino, ocorrida no dia 25.08.2014.
II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, Vice-
Diretora, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740484

PORTARIA: 2612/2014
Objetivo: Esccoltar interno para participar de audiência no 
município de Castanhal/PA
Fundamento Legal: art.145 da lei 5810/94
Origem: PARAGOMINAS /PA - BRASIL
Destino(s):
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57175004/ANTONIO MARIA DE SOUZA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 12/08/2014 a 12/08/2014
05910888/LEANDRO BEIRÃO DE LIMA (AGENTE PRISIONAL) / 
0.5 diárias (Completa) / de 12/08/2014 a 12/08/2014<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740485

PORTARIA Nº  496/2014 – CGP/SUSIPE            
BELÉM, 05 DE SETEMBRO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional do servidor LUCIVALDO GUEDES DOS SANTOS, lotado 
na Central de Triagem Metropolitana II, acerca da liberação 
indevida do preso JOÃO DE SOUZA SANTOS. Ressalta-se que o 
servidor incorreu, em tese, no ilícito administrativo descrito no 
artigo 177, VI, c/c art. 189, da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
II – Constituir Comissão composta pelos servidores JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico, Presidente, 
VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico, Membro, e 
IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador Autárquico, Membro.
III –Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva podendo se reportar diretamente aos Núcleos e 
Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da Administração 
Pública, para as diligências necessárias à instrução do feito.
IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740487

PORTARIA Nº 497/2014 – CGP/SUSIPE            
BELÉM,  05 DE SETEMBRO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional acerca dos fatos narrados no Ofício nº 
157/2013-MP/1ªPJCR, de 20.09.13, referente à suposta violação 
do dever funcional atribuída a Direção do Centro de Recuperação 
Regional de Redenção.
II – Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico, 
para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740488

PORTARIA Nº   494/2014 – CGP/SUSIPE                
BELÉM, 04 DE SETEMBRO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional acerca da fuga dos presos CARLOS 
ALBERTO LOBATO, CLAUDIO AMARAL SILVA e ROBSON DA SILVA 
PANTOJA, ocorrida no dia 25.04.14, do Centro de Recuperação 
Regional de Abaetetuba.
II – Designar VITOR RAMOS EDUARDO, Vice-Diretora, para 
conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

EXTRATOS DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740499

PORTARIA Nº 2694/2014-DAF/CGP, DE 05/09/2014
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH, e,
CONSIDERANDO os termos constantes no despacho constante 
no Processo 2014/354916, para efeito de concessão de Licença 
Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor THIAGO LOBO RODRIGUES, Vistoriador, 
matrícula 57200883/1, lotado na Gerência de Vistoria e Inspeção 
de Veículos, sessenta (60) dias, de LICENÇA PRÊMIO, no período 
de 24.09 a 22.11.2014, referentes ao triênio 2011/2014, de 
acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 de janeiro de 1994.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 2671/2014-DAF/CGP, DE 04/09/2014
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas através da Portaria 118/2011-DG/
CDRH, e,
CONSIDERANDO os termos constantes no despacho constante 
no Processo 2014/388083, para efeito de concessão de Licença 
Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSIAS DE SOUSA FARIAS, Vistoriador, 
matrícula 57229556/1, lotado na CIRETRAN “B” de Itupiranga, 
trinta (30) dias, de LICENÇA PRÊMIO, no período de 01.10 a 
30.10.2014, referentes ao triênio 2010/2013, de acordo com a 
Lei nº 5.810/94-RJU, de 24 de janeiro de 1994.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740698

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 2013/365823 
- DETRAN

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, em obediência 
aos mandos normativos das Leis nº 8.666/93, nº 10.520/02 e 
Decreto n° 5.450/05, e ainda, o objetivo do pregão eletrônico, 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, considera vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 5/2014, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
necessários para confecção de carteira de identifi cação funcional 
(crachá) para os servidores deste DETRAN/PA, a empresa SÉRGIO 
EDUARDO DE FIGUEIREDO BARBOSA - ME, vencedora do item 
1, com o valor global de R$-3.800,00 (Três Mil e Oitocentos 
Reais), AKIYAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, vencedora dos itens 2 e 3, com 
o valor global de R$-1.560,00 (Hum Mil e Quinhentos e Sessenta 
Reais) e CHEIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, vencedora do item 4, com o 
valor global de R$-4.980,00 (Quatro Mil e Novecentos e Oitenta 
Reais).
Belém, 08 de setembro de 2014.
GLAURA IOLANDA BRITO PIRES
Diretora Geral
DOE 32678

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740522

Processo nº 2013/564859
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 021/2014 – 
CPC-RC.
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os documentos 
presentes nos autos do processo nº 2013/564859, bem como as 
disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2014 – CPC-
RC, que teve por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças, nos Cromatógrafos CG – MS VARIAN E 
CG – MS – CP AGILENT e no Aparelho HPLC VARIAN PROSTAR, 
para atendimento das necessidades do Laboratório do Instituto 
de Criminalística deste Centro de Perícias Científi cas Renato 
Chaves, e tendo em vista os termos da adjudicação do pregoeira 
ofi cial, bem como a manifestação do Núcleo de Controle Interno, 
RESOLVE:
I – Homologar a adjudicação da Pregoeira que concedeu o objeto 
do presente certame à empresa PERKINELMAR DO BRASIL 
LTDA (CNPJ/MF nº 00.351.210/0001-24) pela oferta do valor 
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para a prestação dos 
serviços licitados;
II – Determinar à Comissão Permanente de Licitação a adoção 
dos procedimentos necessários para a elaboração do instrumento 
contratual nos termos do edital desta licitação;
III – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a 
designação de fi scal de contrato.
Os autos do presente processo estão à disposição de todos 
que interessarem para vistas junto à Comissão Permanente de 
Licitação deste CPC.
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
 Belém, 05 de setembro de 2014.
 ORLANDO SALGADO GOUVÊA
Diretor Geral


